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ATOS DO PODER EXECUTIVO
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DECRETO Nº 026/2026 RIO SONO - TO, 30 DE MARÇO DE 2026

“Dispõe sobre vacância de cargo em virtude de 
aposentadoria por tempo de serviço e dá outras 
Providências”.

  A PREFEITA MUNICIPAL DE RIO SONO, no uso das atribuições 
legais conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município

CONSIDERANDO que o servidor, Paulo Pereira de Sousa, ocupante do 
cargo efetivo Vigia, lotado na Secretaria Municipal de Saúde noticiou sua 
aposentadoria por tempo de serviço.

DECRETA

Art. 1º- Fica vago o cargo de Vigia, que era ocupado pelo servidor Paulo 
Pereira de Sousa, em virtude da sua aposentadoria por tempo de serviço, 
concedida pelo INSS a partir do dia 30/03/2026.

Parágrafo Único. O Departamento de Recursos Humanos deve 
providenciar os registros necessários no dossiê funcional do servidor 
aposentado por idade, inclusive, nos bancos de dados informatizados.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE RIO SONO, Estado do 
Tocantins, aos 30 dias do mês de março de 2026.

Vadéia Martins Rodrigues
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 105/2026 RIO SONO - TO, 27 DE MARÇO DE 2026

“Dispõe sobre a exoneração da servidora Jessica 
Mirely Sousa Lopes do cargo Enfermeira e dá outras 
Providência”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE RIO SONO, Estado do Tocantins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o pedido da servidora: 

RESOLVE

Art. 1º EXONERAR a servidora, Jéssica Mirely Sousa Lopes, brasileira, 
portadora da cédula de identidade nº 1.698.559 SSP TO e do CPF nº 
036.376.651-07, do cargo Enfermeira, vinculado à Secretaria Municipal 
de Saúde, contrato temporário nº 5 de 05/01/2026.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE RIO SONO, Estado do 
Tocantins, aos 27 dias do mês de março de 2026.

Valdéia Martins Rodrigues
Prefeita Municipal
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